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MATO GROSSO 

DECRETO Nº 8q 2 DE A. \_ DE FEVEREIRO DE 1. 98 3 . 

"DISPllE SOBRE PONTC FACULTATIVO OS DIAS QUE 

lVIENCIONA" • 

CAROLINO GOMES DOS SANTOS, PREFEI TO MUNICIPAL DE BARRA ID 

GARÇAS, ESTADO DE lVJATO GROSSO, usando de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO os dias de festividades carnavalescos na cida 

de; 

CONSIDERANDO ser o Carnaval urna f esta de evolução popular 
, 

em todo pais, 

D E C R E T A: 

Art. lº- Fica considerado ponto f acultativo nas reparti

ções públicas Municipais o dia 14 do corrente mês. 

Art. 2º- Fica igualmente considera do ponto facultativo,na 

forma estabelecida no artigo anterior, o expe diente do dia 16 no p~ 

rÍodo matutino . 

Art. 3º- Este Decreto entra:cá em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrár io. 

GABINETE :CO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra ~Ga~~i. de f evereiro 

CA~LINO GOMES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

de 1. 983 . 


